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Requer a realizacdo de Audiéncia Publica,

1 /2013 . . .
RO 238 no Plenario desta Casa, a realizar-se no

dia 14 de novembro de 2013, as 10 horas,
para debater sobre os direitos dos
diabéticos e a criacdo de um Centro de
Referéncia dos Diabéticos na Secretaria
de Estado de Satide do Distrito Federal.

Excelentissimo Senhor Presidente da Cadmara Legislativa do Distrito

Federal:

Com fulcro nos termos dos arts. 85, 239, 240 e 241, do Regimento Interno,
requeremos a realizagdo de Audiéncia Publica no Plendrio desta Casa, a realizar-se
no dia 14 de novembro de 2013, -és 10 horas, para debater sobre os direitos dos
diabéticos e a criagdo de um Centro de Referéncia dos Diabéticos na Secretaria de
Estado de Saude do Distrito Federal.

JUSTIFICATIVA
O requerimento ora proposto tem como objetivo debater os direitos dos

portadores de diabetes, bem como a criagdo de um Centro de Referéncia dos
Diabéticos na Secretaria de Estado de Satide do DF.
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O Diabetes Mellitus (DM) é uma doenga crénica, de carater epidémico, com
estimativas de atingir 330 milhdes de pessoas em 2025, segundo dados da
Organizagdo Mundial de Saude; Juntamente com a Hipertensdo Arterial Sistémica
(HAS) representa a maior causa de mortalidade no Brasil e isoladamente a quarta

causa, acarretando elevados custos para o sistema de satide publico e privado.

As complicagbes do Diabetes Mellitus e da Hipertenséo Arterial Sistémica sao
eminentemente cardiovasculares, cerebrovasculares e em membros inferiores o
Diabetes é responsavel pela maior prevaléncia de cegueira, insuficiéncia renal em

pacientes no tratamento dialitico, além de neuropatia e amputacées.

As doengas cardiovasculares (DAC) ocorrem em uma freqiiéncia quatro
vezes maior do que em n&o diabéticos; O carater crnico dessas doencas e seus
devastadores desfechos exigem cuidados continuos, medicagées especificas, de

expressivo custo e acompanhamento especializado diante de complicacées.

Efetivar politicas publicas eficazes no combate e prevengdo de doengas
crénicas ndo transmissiveis a populagéo que tanto sofre com a falta de atendimento
adequado no Distrito Federal é uma responsabilidade que o estado ndo pode se

furtar.

Diante do exposto e da importancia de se debater o tema, requeiro a

aprovagao do presente Requerimento.

Sala das Comissdes, em de de 2013. %
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Ao Protocolo Legislativo para indexagdo e, posteriormente, & ASSESSORIA DE
PLENARIO E DISTRIBUICAO para inclusdo em ordem do dia.
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